
TERMO DE CONVÊN|o NO OE7/202í

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

TERMo DE coNvÉNIo euE cELEBRAM ENTRE sr, o nluNtcÍpto
DE SUZÀNO E A IRMANDADE DÀ SANTA CASA DE MISERI-
cónoLl DE suzANo, vISANDo o FoRTALECIMENTo Do DE-
sENVoLVTMENTo DAS AÇoES E stRvrÇos DE AssrsrÊNcrA À
slú»o ptosra,Dos Aos usuÁntos Do sus NA REcrÂo.
lrnlvÉs DE EMENDA pARLAMENTAR EsTADUAL, Nos
TERMOS DO PLANO DE TRABALHO APRESENTADO,

O ttlUnlCipfO DE SIJZANO, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n". 46.523.056/0001-21, çom sede na Rua Baruel, n'. 501,
nesta cidade e ComaÍca de Suzano, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Secreúrio
Municipal de Saúde, PEDRO CHÁRLES SHIRAKÀWA ISHI portador da cédula de identidade
RG n'46.797.491-3 -SSP/SP e do CPFMF sob n'367.657.8t8-08, doravante simplesmente denomi-
NAdO }IU\ICiPIO C A IRMÀ\DA.DE DA SA:{TA CASA DE MISI,ruCóRDIA DE ST ZAIJO.
pessoa jurídica de direito privado, de natureza filantrópic4 sem fins lucrativos. inscrita no CNPJ/MF
sob n'. 51 .261.998/0001- I 9. conr seus estatutos sociais devidament€ arquivados no Cartório de Regis-

tro Civil das Pessoas Juridicas da Comarca de Suzano, Estado de São Paulo. neste ato representado
pelo seu interveotfi, Dr. ROSVALDO CID CURY, brasileiro, viúvo, médico, portador da Cédula de

Identidade RG. n." 5.268.49I-SSP/SP, e do CPF/MF n" 386.862.108-30, residente e domiciliado na

Rua Portugal Freixo, no 222, CentÍo, na cidade de Suzano. no Estado de São Paulo, doÍavante sim-
plesments designada INSTITUIÇÃO, resolvem celebrar o pÍesente termo convenial, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBIETO

l l. O presenle convênio ten:! por objetivo, mediante conjugaçâo de esforços
dos convenentes, promover o fortalecimento do desenvolvimento das açôes e serviços de assistência à

saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediaÍrte a transferência de recursos Íinanceiros para

ocorrer despesas com CUSTEIO com pagamentos de contralos de pÍ€stação de serviços, conforme
Plano de Trabalho anexo, que int€gra o presenle.

PARÁGRAS'O PRntrBlR.O - O plano de trabâlho poderá ser revisto para alteração de valores ou de

metas, mediante termo âditivo, respeitâda a legislação vigente e após propostâ previamente justifiÇada
pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgão competente e ratificado pelo Titular da Secreta-
ria, vedada alteração do objeto com o apoio financeiro das emendas impositivas de autoria dos Vere-
adores Municipais nos termos dispostos no paÍágrafos 9p e I I do artigo 166 da Constituição Federal,
bem como no Comunicado SDG l8/2015 o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

1.2. O Projeto, a que alude o it€m anterior, encontra-se detalhado no proces-
so administrativo protocolado sob n". 08.52312021 , de 17108/2021, do MUNICÍPIO, onde a INSTI-
TUIÇÃO demonstou a sua disposição e se compromete a prestú atendimento, nos termos do que

constâ nos Anexos I ao 6, que compõem o seu Plano de Trabalho, constante do mencionado Processo

Administrativo.

CLAUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGÀCóES DO MUNICiPIO

2.1. Constituem obrigaçôes do MUNICiPIO:
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éi,

&
Processo Administrativo n" 08.523/202'1 (Convênio)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

2.1.t.

2.1.2.

2.t.3.
2.t.4.

2. t.5.

transf€ri r os recursos financeiros consignados na CLÀUSULÂ QUÂRTÂ do presente
Convênio, mediante repasse único, na conformidade do cronograma de desembolso;
dar conhecimento à INSTITUIÇÃO das normas programáticas e administrativas do Proje-
to que se constihri o objeto deste Convênio;
apoiar tecnicamente a INSTITUIÇÁO na execução das atividades objeto deste Convênio;
promover o treinamento dos recursos hunranos da TNSTITUIÇÃO, necessários à execução
do objeto conreniado. sempre que necessário:
assessorar, supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços
prestados pela INSTITUIÇÃO em decorrência deste Convênio, indicando parâmetÍos mí-
nimos e requisitos para as atividades desenvolvidas;
proceder, mensalmente, à avaliação das atividades técnicas do Plano de Trabalho. propon-
do, a qualquer tempo. as reformulaçôes que entcnder cabíveis, por parte da INSTITUI-
ÇAO, desde que não es§am sendo alcançadas as finalidades visadas, efetuando, ainda, ao
cabo da vigência do pres€nte Convênio, uma avaliação com vistas a examinar a possibilida-
de de sua prorrogaçào ou continuidade, se o caso;
examinar e aprovaÍ as prcstações de contas dos recuÍsos financeiros repassados à INSTI-
TU!ÇÃOr
assinalar prazo para que a INST ITUIÇÂO adote as providências necessárias para o exato
cumprimento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma ir-
regulâridade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o sanea-

mento das impropriedades ocorrentes conforme Decreto Municipâl n". 7076, de l0 de ja-
Leim d€ 2003;
notificar a Câmara Municipal e demais entidades previstas em lei. além do'CONSLLHO'.
acerca da liberação de reçrirsos financeiros relacionadas a este Convê1io, no prazo de 5
(cinco) dirs úteis, contados da data de libeÍação;
exeícôÍ ôtr,àcompanhâmento e o ôntrole da exata aplicação dos recur.los utilizados pela

INSTnJIÇÃO, através da análise previa da respectiva prestação dô contas pelo setor
cômpêtênê o qual emiürá parecer circunstanÇiado sobre a fiscalizaião realizada, obser-
vânô ô cortido no Plano de Trabalho e neste Convênio, sem prejuía da ânálise conrábil
por parte da Comissâo Municipal competente qumto aos recursos disponibilizados para tal
fim.

( L,iI sI LA TERCETRÁ: DAS oBRIGA( ÕEs DA INSTITI ICÃo

2,1.6.

2.1.7.

2.1.8.

2.1.9-

2.1.10

3.1.1

3. r.,Í.

3.1.2.

3.r.3.

3.1. Constituem obrigações da INSTITUIÇAO:

executaÍ o Projeto, a que se refere a CLÁUSULÂ PRIMEmÂ na conformidade do Plano
de Trabalho, úitizando os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO exclusiva-
mente no mês de competência previsto neste instrumentol
zelar pela manutenção dos padrôes de qualidade dos serviços prcstados, de acordo com as

direrrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPlO:
proporcionar amplas e iguais condiçôes de acesso à população abrangida pelos serviços.
sem discriminação de qualquer natureza! e sem a cobrança de quaisquer valores das mes-
mas ou de seus familiares ou de seus responsáveis;
manter rccursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compativeis com
o atendimento dos serviços que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos des-
te Convênio:
acolher as orientaçôes que lhe forem dadas pela assessoria técnico-adminisÚativa do MU-
NICIPIO, destinada à execução das atividades programadas:

abrir conta bancária especifica para a movimentação financeira dos recursos oriundos deste

Convênio, de onde só deverâo ser movimentados para pagamento de despesas previstas no

3.t.5.

3.r.6.

(
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3.1.7.

3.r.8.

3.1.1 l.

3.1.9.

3.1.10.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao crcdor, ou ordem bancária, ou. ainda,
para a aplicação no mercado financeiro;
aplicar integalmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO em Caderneta
de Poupança de instituição financeira oficial, se a previsâo do seu uso for igual ou superior
a um (l) mês, ou em Fundo de Aplicação Financeira de Curto Prazo ou Operação de Mer-
cado Abeno. lastreada em Titulo da Divida Pública quando a utilização dos mesmos verifi-
car-se em prazos menores que um (l) mês;

aplicar, integralmente, os recursos provenientes de receitas obtidas em aplicações financei-
ras realizadas com os valores repassados pelo MUNICIPIO, no desenvolvimento das ativi-
dades especificadas no Plano de Trabalho pertinente;
prestar çontas ao MUMCIPIO de acordo com o estabelecido na CLAUSULA SEXTA
deste instrumento:
manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a

relâção nominal dos atendidos. atualizadôs e em boa ordem. sempre àdisposição dos agen-
tes públicos responsáveis pelo controle interno e externo do MUNICIPIO, de forma a ga-

Íantfu o acÇsso ils informaçôes da correta aplicação e utilização dos recursos financeiros re-
cebidos;
assegrrar ao MUMCiPIO as condições necessárias ao acompanhamento, supervisào, fis-
calil4fâo e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto deaié Convênio. es-
peciielúente para assegur& a qualidade do irabalho desenvolvido e a ade{riada aplicação
dos recursos fi nanceiros repassados;
rcpor ou restituir, ao MLNICIPIO, o oumerário, devidamente atualizado no período, até a

data do efetivo depósito, quando houver o descumprimento da sua utilizaçâo;
autorizar a afixação, em suis d€pendências, em local de fácil visualização, das informações
e orleritações sobre os serviços prestados e da paÍicipasão do MUNICiPIO, bem oomo dos

órgãos..dss demais esferas govemamentais no respectivo Projeto, cujQ§ rccursos tenham
origorn nas disposiçôes desre Convênio. quando for o caso;
ârcâr, úriicâ e exclusivâmentê, com todo e qualquer ônus de natureza trabâlhist4 previden-
ciária ou social. acaso decorrentes da execuçào do presente instrumento.

3.1. r2.

3.1.13.

3.1.t4

4.1. Para a iegular execução do presênie Convênio, o MUNICÍPIO repas-
sará à I\STITUIÇÃO, o valor roml ae nS SOO.OOO,OO lquirhentos mil reais;.

4.2. O valor especificado no item anterior dsverá ser repassado, pelo MU-
NICíPIO à INSTITUIÇÂO, em 0t parcela no valor de R§ 500.000,00 (quinhentos mil reais), cada
parcela, cuja despesa correrá à conta da dotação 01.09.90.10.302,f0002003.3.50.39.00 - fichg 345 -
fonte 02, constante do orçamento vigente do MUNICÍPIO, que será regularmente empenhado. em
nome da INSTITUIÇÃO. para atender a tal finalidade.

CILAUSULÀ OUARTA: DO INIPORTE A SER LIBERADO

4.3. Conforme Plano de Trabalho apresentado a INSTITUIÇÀO compro-
mete-se a aplicar a quantia total de RS 500.000,00 (quinhentos mil r€sis), no período correspondente
a um mês a partir da assinatura do termo de convênio.

CLAUSULA QUINTA: DA LIBERÀÇAO DoS RECLTRSOS FINANCEIROS

5.1. o MUNICiPIO efetuará repasse dos recursos financeiros à INSTI-
TUIÇÃO de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observado
o § 3'do art. 116 da Lei Federal no. 8.666, de 2l de junho de 1993, com as âlterações posleriores,

?v
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além do previsto na legislação municipal incidente. Os recursos serão transferidos na forma de repas-
se único, observados os parâÍnetrosjá estabelecidos.

CLÁUSULA SEXTÀ: DÀ PRI,STACÃo DE CoNTAS

6.1. A INSTITUIÇÁO prestará contas ao MUNICIPIO, conforme o conti-
do no Decreto Municipal n'. 7076, de 10 dejaneiro de 2003, da seguinte forma.

6.1.1. mensal: mediante a apresentação mensal de relatório das atividades desenvolvidas, além do
demonstrativo de execuçâo fisico-financeiro (Ànexo "1/3"), do demonshativo de despesas
conforme Projeto (Anexo "2/3") e, ainda, do demonstuatiyo de receita e despesa (Ànexo
"3/3"). todos referentes aos recursos recebidos no mês anterior, assinados pelo respectivo
rcpresentante legal, acompaúados da documentação pertinente;
Iinal: nos moldes dos Ânexos e'3/3'do citado Deüeto até 30 dias após o
percebimeDto do repâsse efetuado pelo Municipio.

.:' ,,. ::' 63;,Na presiâiào de contas deverâó:'ier ripre.ssitados, conforms, o caso, os

d@iiatertos, mediànte oficiô espécífico:seguintes

6.1.3.

6.2.9.

recursos repassados, etc.), par4 em seguid4 serem extraídas as.cópias reprográficas que se-

rão juntadas nas rnpectivas prestações de contas. Os originais dos documentos ficarão ar-
quivados na INSTITUIÇÀO, à disposiçâo dos..oÍgãos fiscálizadóres, podendo ser requisi-
tados para verificação, na forma da legislação próp-ria. com ulterior devoluçào,
çstatuto social e suas eventuais alterações, acompanhado da ata da eleição da atual Direto-
ria, devidamente arquivados no Cartório competente;
balanço patrimonial e/ou demonstrativo de receita e despesa do exerciciojá exigível;
deÇlaração da existência de fato e de funcionamento da INSTITUIÇAO, relativa ao exerci-
cio em que o numerário foi recebido, firmada por autoridade pública estadual ou federal.
Çom jurisdição neste Município;

6.2.12. manifestação expressa do Conselho Fiscal, ou órgão correspondente da INSTITUIÇAO
sobÍe a exatidão do montante comprovado, atestando estar depositâda eventual parcela ain-
da não aplicada;

6.2. t0.
6.2.11, w3
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6.2.13.

6.2.14.

6.2.15.

6.2.t6.

comprovante de recolhimento previdenciário que. por ventuÀ resulte da execução do con-
trato, nos termos da legislação aplicável, ou declaração expressa" sob as penas da lei, da sua
não-incidência (Decreto n'. ?076/03, art l l, V);
comprovantc do recolhimento das demais obrigações patronais, que resultem da execução
do contrato, ou declaração expressa, sob as penas da lei, da sua não-incidência (D€cr€to rlo.
7076103, art. I I, Vl):
declaração, sob as penas da lei, de que expõe, em seu átrio ou portari4 que o respectivo
objetivo social e/ou Programa,/Projeto é desenvolvido com recursos públicos, especificando
a esfera colaboradora e o órgão repassador, conforme modelo fornecido pelo MUNICI-
PIO;
comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na conta bancária
indicada pelo MUNICIPIO, por ocasião da prestação de conta final.

6J. Na prestação de conta finâl deverão ser atendidos todos subitens de

6.2.1 a 6.2.16 do item 62, acima.

6.4. Qualquet despesa em desconformidade c-qÍi!:os percentuais previstos no
Plano de Trabalho e/ou Plano de Aplicação do Projeto deverá ser previriiirente apreciada pllo respon-
sável do setor competente do MI.IMCÍPIO. para ulterior deliberação do Conselho Fisçâl, com vistas
a regular autorizafão, sob pena de não ser aceita"

6.5. Nâo serão aceitas, peto MLNICIPIO, as despesas refereotes a.juros de
qualquer natuÍeza, inclusive taxa de administraçâo, tarifa de excesso ou qualquer tarifa oriunda de

saldo devedor que a INSTITIJIÇÃO venha a tsr na execuÇão dos trabalhos propostos.

CLÁt'sULA SÉTIMA: DA RESTITI. ICÀ{)

7,1, A INSTITUIÇAO compromete-se a restituir, no prazo de 30 (tÍinta)
dias, os valores repassados pelo MUNICIPIO, atualizados pelos indices de remuneração dâs caderne-
lâs de poupança. nas seguintes hipóteses:

7.1.1, inex€cução total ou parcial do objeto deste Convênio:
7.1.2. não apresentação dâ documeatação exigida, conforme o caso;
7.1,3. utilizaçâo dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

DO
VENIO

E.l. O conrrole e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarâo sob

encargo do órgão municipal responsável pela execução da política pública voltada para a área da saú-

de do MUNICiPIO, sem prejuízo daquelas desenvolvidas, intema e çxtemamente, pelos demâis ór-
gãos e Poderes, na forma da legislação própria e, em especial, o Decreto Municipal n". 7076, de l0 de
janeiro de 2003.

CLAUSULA NONÂ: DA RESCISAO E DA DENTNCTA

9.1. Este Convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer
dos partícipes, ser rescindido ou denunciado mediante notiÍicação prévia de 30 (trinta) dias, rcssalva-
da a hipótese de rescisão por descumprimento de suas CLAUSULAS ou por infiação legal. Em qual-
quer caso, responderá cada paíícipe pelas obrigações assumidas, até a data do tompimento do acordo.

&
a
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9.2, Quando da denúncia. rescisão ou extinção do Convênio, os saldos fi-
nanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos através de Guia de Recolhimento, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias do evento, sob pena de instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
p€la autoÍidade competente do MUNICIPIO, nos termos do parágrafo 6'do an. I 16 da l-ei Federal
n'. 8.666, de 2l dejunho de 1993. e modificaçôes posteriores.

CLÁUsULA DÉcIMÁ: DAS ALTERÁCoES

10.1. Este Convênio poderá ser aditado, por acordo entre os paíticipes, nos
casos de acréscimo ou redução do núrnero de atendidos, bem como paÍa prorrogação do prazo de vi-
gência ou suplementâção de seu valor. ou a adequação a qualquer outro fator superveniente.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA VIGENCIA

ll.l. o pres€nte Convênio vigorará pelo periodo de até q!-OIqIIlh, con-
tados a partir de da assinatur& do presente termo de convênio conforme pÍevisto. podendo ser prorro-
gado, até o limite legal, desde que haja disponibilidade de recursos financeiros, estejam sendo alcan-

çadas as metâs fixadas pelo respectivo Projeto e ocorra o interesse dos participes.

CLÁUSULá, DúCIMÂ SEGUNDA: DA FUNDÂMENTACÃO JUÚDICA

12.1. O pres€nte Convênio é celebÍado com lastro na Constit-rição Federal
(art. 6", P e 196, denre outros); l,ei Federal n".8.080, de 19 de setembro de 1990 (âÍt.24 e seu pará-

grafo único, aÍt.25); a Lei Federal n'. 8.666, de 2l dejunho dc 1993, com as altcrações posteriores:
c.c. a Coost. Eíadual (arts.2t9esegs- c.c 8Ít. l44eaú. lll); a LOM (arts. 178 e 180);atÉi Muni-
cipal n'. 3.555, de l0 de maio de 2001 e, âinda. o Decreto Municipal Íf.7076, & I0 de janeiro de

2003, tOÂ no 5.1l4l2018 de [9 de dezembro de 2017 com previsão das emendas impositivas para

esse fim, diantÉ do côntido e decidido no Processo Adminisrativo n" 20.335/2018 de l3l09/2018, que

o integrâ ind€pendentsÍnente d€ trascÍições.

CIÁUSULA DúCMIA TERCEIRA: DO VÀI..oR ATRIBUÍDO AO TERMO COIWDNIAL

t3.1. PaÍa todos os efeitos legais, dá-se o valor total e$imativo de R$
500.000,00 (quiuhentos mil reâis). ao presente instrumento. conforme cálculos no quadro abaixo:

DESCRIÇÀO PÀRCELA MUS \.,,\I,OR DÁ PAR(]8I,.\

tltt.\t('lPIo 0l setembro R$ 500.000.00
I'OTÀL R§ 500.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA: DA PUBLICÂÇ{Q

14.1. O setor competente do MUNICiPIO providenciará a publicação do

extrato do presente instIumento, dentro do prazo legal.

CLAUSULA DECIMA oUINTA: D() FOR()

15.1. Fica eleito o foro da Cidade e ComaÍca de SUZANO, Estado de São

Paulo para dirimir quaisqueÍ qucstões resultantes da execução deste Convênio e que não seja solucio-

,y
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nada pelas partes de forma amigável
tênci4 por mais privilegiado que seja.

e na esfera administrativÀ ainda que outro concoÍTa em compe-

E por estarem de acordo com as CLÁUSULAS e condições ajustadas, fir-
mam o presente termo de Convênio em quatÍo (4) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

Suzano. 09 de setembro de 2021.

MUNICIP SP
\ryAPEDRO

pal

EADE DA SÂNTÀ SUZANO

TES

Gisele rle Oliveira
RG:2'7.'7 0-2-ssP/sP

=-fàr.*2
Thábata de Oliveira Haseyama
RG: 40.909.08 l-s-SSP/SP
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